
TABIRA 

DECRETO Nº 007/2020, de 29 de setembro de 2020. 
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% APROVA COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE TABIRA, REFERE 
AO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2017, PROCESS 
TCE/PE N° 18100678-9, CUJO ORDENADOR D 
DESPESAS É O SENHOR SEBASTIAO DIAS FILHG 

i 
8 

G
T
A
A
 
AT
TE
N 
V
I
R
V
 

J
E
—
 

A Presidente da Camara Municipal dos Vereadores de Tabira, no uso de s 

atribuicdes legais, arrimado no artigo 31, paragrafo 2° da Constituicdo Federal, 

artigo 34, incisos I, II, IV, V e VIII da Lei Organica Municipal e nos artigos 6° e 7° 

Regimento Interno da Cdmara e 
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CONSIDERANDO as sessdes plendrias realizadas por esta Camara Municipal, ta 

data de 14 de setembro de 2020, com a presenca de 10 (dez) dos onze (1) 

Vereadores Municipais, e na data de 28 de setembro de 2020 também corrÉa 

presença de 10 (dez) dos onze (11) Vereadores Municipais, tendo sido levado%à 

discussão e votação unicamente a prestação de contas do Município de Tabiãa, 

referente ao exercicio financeiro de 2017, cujo ordenador de despesas foi o §r. 

Sebastido Dias Filho, nas quais o parecer prévio do Tribunal de Contas Ue 

Pernambuco, emitido nos autos do processo TCE nº 18100678-9, foi pela aprovação 

com ressalvas das contas; 

CONSIDERANDO também que, em ambas as sessdes, houve votagdo plendria 

desta Casa Legislativa, nos moldes Regimentais, com justificativa verbal e nominal 

de cada Vereador quanto ao seu voto, respectivamente em 1° e 2° turno, resultando 

no primeiro turno: 07 (sete) votos pela aprovagdo do parecer prévio do Tribunal de 

Contas e pela Aprovagdo com ressalvas da Prestação de Contas do Municipio de 

Tabira alusiva ao exercicio financeiro de 2017 e 03 (trés) votos pela rejeicdo do 

parecer prévio do Tribunal de Contas e pela Rejeicdo da Prestação de Contas do 

Municipio de Tabira alusiva ao exercicio financeiro de 2017: e, no segundo turno: 

07 (sete) votos pela aprovagdo do parecer prévio do Tribunal de Contas e pela 

Aprovagdo com ressalvas da Prestacdo de Contas do Municipio de Tabira alusiva ao 

exercicio financeiro de 2017 e 03 (trés) votos pela rejeicdo do parecer prévio do 

Tribunal de Contas e pela Rejeigdo da Prestacdo de Contas do Municipio de Tabira 

alusiva ao exercicio financeiro de 2017;
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CONSIDERANDO ainda, que as comissdes permanentes de Justlga/Redag§o§ ê 

Finanças /Orçamento emitiram pareceres fundamentados pela legalidade do Pareãa 

Prévio opinativo emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambu 

referente a Prestação de Contas do Município de Tabira, exercício financeiro 2017, 

quais foram aprovados por unanimidade. 
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CONSIDERANDO finalmente, que pelo resultado da votagdo da prestacdo 

contas do municipio de Tabira, referente ao exercicio financeiro de 2017, proce 

TCE nº 18100678-9, restou atendido e atingido o percentual de 2/3 dos Vereado 

desta Camara Municipal composta por onze (11) Vereadores. 
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DECRETA: 

Art. 1° - Fica APROVADA COM RESSALVAS A PRESTACAO DE CONTAS 

MUNICIPIO DE TABIRA, referente ao exercicio financeiro de 2017, relativas 

ao Processo TCE/PE nº 18100678-9, em consonancia com o parecer prévio o 

Tribunal de Contas de Pernambuco. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

P
T
E
U
T
E
G
S
T
O
R
 

90
08

 
88
9 

| 

n 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

J"P UBLIC A D O | Tabira, em 29 de setembro de 2020. 

|Em 29/09 /201 
Jlocts_ Maria Nelly de Lima Sampaio Brito 

epéadora Presidente 

Joanisa de Sousa Rocha j 
SECRETÁRIA o 
Mat. 074 - 2 Marcilio Fernando Valadares Vieira Pires 

1° Secretario 

r%? tônio da Silva 
2º Secretário 


